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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.008, DE 31 DE JANEIRO DE 2023

INCLUI DISPOSITIVO NA LEI Nº
3.916,  DE  17  DE  DEZEMBRO
DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE
REPASSES  DE  SUBVENÇÕES
SOCIAIS,  CONTRIBUIÇÕES,
AUXÍL IOS  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,  PARA  O
EXERCÍCIO  DE  2022.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes,
Estado  de  São  Paulo  APROVA  e  ele  SANCIONA  e
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluído o parágrafo único ao artigo 1º da
Lei nº 3.916, de 17 de dezembro de 2021, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

I– (...)
II– (...)
III– (...)
IV– (...)
Parágrafo  único.  Fica  permitida  a  prorrogação  de

prazo por mais 30 (trinta) dias para a entrega da prestação
de  contas  anual,  desde  que  devidamente  justificada  e
aprovada  pelo  Conselho  competente  e  pelo  gestor  do
Termo de Colaboração.

Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de
janeiro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

Guararapes, 31 de janeiro de 2023
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  na  forma  eletrônica.

Marcelo Henrique Leal
Diretor do Departamento Administrativo Substituto

...........................................................................................................
LEI Nº 4.009, DE 31 DE JANEIRO DE 2023

AUTORIZA  A  CONCESSÃO  DE
CONTRIBUIÇÃO  FINANCEIRA
E/OU  AUXÍLIO  À  ENTIDADE
ASSISTENCIAL DO MUNICÍPIO,
NA FORMA ESPECIFICADA.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes,

Estado  de  São  Paulo,  APROVA  e  ele  SANCIONA  e
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado
a conceder contribuição financeira e/ou auxílio às entidades
assistenciais do município, na forma abaixo especificada:
ENTIDADE VALOR/CONTRIBUIÇÃO

– R$

ASILO SÃO VICENTE DE PAULO 123.354,48

Parágrafo único. Os valores estabelecidos no “caput”
deste  artigo  são  provenientes  das  emendas  impositivas
para o exercício de 2023, para ser repassado à entidade
acima especificada em uma única parcela.

Art.  2º  A  entidade  beneficiada  deverá  apresentar  a
prestação de contas à Prefeitura até 30 de dezembro de
2023, da correta aplicação do recurso recebido nos termos
da presente Lei, obedecendo as legislações vigentes.

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei
correrão por conta de dotações próprias, consignadas no
orçamento vigente.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Guararapes, 31 de janeiro de 2023
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  na  forma  eletrônica.

Marcelo Henrique Leal
Diretor do Departamento Administrativo Substituto

...........................................................................................................
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